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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5020507-69.2015.4.04.7000/PR
EXEQUENTE       : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (CNPJ
29.979.036/0001-40)
EXECUTADA        : ROSELI RENGEL (CPF 037.657.959-50)

EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO
- Leilão Eletrônico -

A MM.ª Juíza Federal, Dr.ª Vanessa de Lazzari Hoffmann, na forma da lei, faz saber, ao(s) Executado(s) e
demais interessados, que foi designada a alienação judicial do bem abaixo descrito, nas seguintes
condições:

O 1º leilão eletrônico será realizado no dia 18/09/2020, às 10h00min, oportunidade em que será aceito
lance igual ou superior ao valor da avaliação. Caso não haja licitante, será realizado o 2º leilão eletrônico
no dia 21/09/2020, às 10h00min, ocasião em que será aceito lance igual ou superior à 50% (cinquenta
por cento) do valor da avaliação. Promovidos os leilões com resultados negativos, o leiloeiro poderá
efetuar a venda direta do(s) bem(ns) pelo prazo de até 04 (quatro) meses que se suceder ao segundo
leilão, nas mesmas condições deste.

A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação. Em caso de invalidade
da venda, serão devolvidos os valores pagos pelo adquirente.

Os interessados poderão ofertar lances exclusivamente de forma eletrônica, mediante prévio cadastro e
adesão realizado com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, através do site
https://topoleiloes.com.br/ (cujas regras integram o presente edital), podendo fazê-lo desde a data da
publicação deste no respectivo site, até o fechamento dos leilões nas datas e horas acima indicadas.

Havendo disputa de lances, para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 03 (três)
minutos sem receber outra oferta, mas, sobrevindo lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao
final da alienação judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão ocorrerá nos 03 (três) minutos
seguintes e assim sucessivamente até que não ocorra nova oferta.

Após a homologação do lance vencedor, o arrematante será comunicado por e-mail de que terá o prazo de
24 (vinte e quatro) horas para efetuar o pagamento do lance ofertado, da comissão do leiloeiro, mais custas
de arrematação e imposto ICMS (quando cabível), o que deverá ser realizado mediante transferência
eletrônica ou depósito bancário em dinheiro na conta indicada pelo leiloeiro, que ficará responsável pelo
respectivo depósito judicial nos autos em epígrafe.

Caso não seja efetuado o depósito pelo licitante vencedor, o leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao
juízo, informando também os lances imediatamente anteriores, sendo que poderá homologar a arrematação
ao segundo colocado, mediante sua concordância e desde que o lance oferecido preencha as condições
deste edital, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao licitante inadimplente.

O arrematante que deixar de efetuar os depósitos terá seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes
Remissos do Poder Judiciário e não mais poderá participar das alienações judiciais pelo período mínimo de
um ano, podendo, ainda, ser criminalmente responsabilizado por fraude à leilão público (art. 335 e 358,
Código Penal), bem como por todos os prejuízos financeiros causados às partes envolvidas no leilão, aí
incluída a comissão do leiloeiro.

Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia de funcionamento,
qualidade ou adequação para o consumo e sem direito a troca, podendo apresentar avarias, amassados,
riscos, ausência de embalagem, dos manuais e de alguns acessórios, componentes e/ou peças. O leiloeiro é
mero mandatário do juízo, não se responsabilizando pela origem, procedência, validade, evicção, vícios
ocultos ou existência de impedimentos ou ônus sobre os bens objeto do leilão.

A responsabilidade pela verificação dos lotes é do potencial arrematante durante a visitação. Em caso de
dúvida ou na impossibilidade de obter informações ou visitar os bens, sugerimos que não efetue lances,
pois os mesmos não poderão ser cancelados e também não serão aceitas reclamações ou devoluções após a
arrematação. As fotos, descrições de medidas e acabamentos (tecido, material, cores, etc) divulgadas no
site do leiloeiro são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para demonstrar o real estado dos
bens.

Os bens serão entregues livres e desembaraçados de ônus, inclusive os de natureza fiscal (art. 130, § único,
do CTN) e de natureza propter rem (art. 908, § 1º, do CPC). Correrão por conta do arrematante as despesas
inerentes à eventual regularização, transferência e expedição da carta de arrematação.

Correrão por conta do arrematante a mão de obra, as despesas e/ou custos relativos à desmontagem,
remoção, transporte e impostos incidentes sobre os bens arrematados. O arrematante deverá promover a
remoção dos bens no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua notificação para tanto, sob pena
de arcar com os custos do depositário.

A alienação judicial será conduzida pelo Leiloeiro Oficial Guilherme Eduardo Stutz Toporoski, registrado
na Junta Comercial do Paraná sob a Matrícula nº 12/049-L.

Todas as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos
procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão ser obtidas através da central de atendimento
do leiloeiro pelo telefone/Whatsapp (41) 3599-0110. Também é possível encaminhar e-mail(s) com
dúvida(s) pelo site https://topoleiloes.com.br/, através do link “Dúvidas Sobre o Lote”, ou diretamente pelo
endereço eletrônico contato@topoleiloes.com.br (mailto:contato@topoleiloes.com.br).
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DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):

LOTE: Automóvel VW GOL 1.6 POWER, ano/modelo 2003/2003, cor vermelha, combustível gasolina,
placa ILG-1799, Renavam 0080.645260-9, Chassi 9BWCB05X63P063117, Município de emplacamento
Pinhais/PR, conforme estado de conservação descrito no laudo de avaliação datado de 30/08/2019 (evento
67 AUTOPENHORA4 (https://eproc.jfpr.jus.br/eprocV2/controlador.php?acao=acessar_documento&
doc=701567509540247977005832976097&evento=701567509540247977005833077529&
key=6d19f8ed1cd2da6d83cfbfb58df43d0a99f750e43cafe1468e23bff81981a77a&
hash=37b3eb8abc84b3fad3aaf0231655f94b)).

AVALIAÇÃO: R$13.000,00 (treze mil reais), em 30/08/2019.

DEPOSITÁRIO/VISTORIA: Com a executada Roseli Rengel, sito na Rua Floral nº 2042, Jardim Alto
Tarumã, em Pinhais/PR, celular (41) 98838-4920 e fone comercial (41) 3251-3300.

ÔNUS DO VEÍCULO: Os eventuais débitos que incidirem sobre o veículo ficarão sub-rogados no valor da
arrematação (art. 130, § único, do CTN), respondendo o arrematante pelos débitos que incidirem após a
data da arrematação.

ÔNUS DO ARREMATANTE: comissão do leiloeiro 5%, ICMS 0,9% e custas processuais 0,5%. Ficará
sob encargo do arrematante diligenciar as medidas necessárias para promover o levantamento de eventuais
pendências existentes.

DÉBITO EXECUTADO: R$22.040,55 (vinte e dois mil e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos),
atualizado até abril/2020 (evento 100.2).

RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta.

CONDIÇÕES GERAIS: 1) Tratando-se a alienação judicial de hipótese de aquisição originária da
propriedade pelo adquirente, o(s) bem(s) será(ão) vendido(s) livre(s) e desembaraçado(s) de ônus,
inclusive, os de natureza fiscal (art. 130, § único, do CTN) e os de natureza propter rem (art. 908, § 1º, do
CPC). 2) O arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim de garantir o
levantamento das pendências eventualmente existentes sobre o(s) bem(ns) junto aos órgãos competentes.
Ficará também sob a responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos e custas cartorárias relativas
ao levantamento dos registros na matrícula imobiliária, bem como as despesas decorrentes de
regularização, transferência, expedição da carta de arrematação e imissão na posse. 3) Quando cabível, será
reservado o direito de preferência do cônjuge ou coproprietário alheio à execução ou resguardada a sua
quota-parte calculada sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). 4) Quando cabível, terá preferência, na
venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na
coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322, do CC). 5) O(s) bem(s)
será(ão) vendido(s) no estado em que se encontra(m), sendo responsabilidade do(s) interessado(s) realizar
prévia vistoria com o(s) depositário(s) indicado(s). 6) No caso de bem(ns) imóvel(is), a venda será feita em
caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo levantamento de eventual restrição imposta por
lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, entre outras, e ainda, das
obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de condomínio, quando houver, e, se necessário for,
adotar as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos órgãos
competentes. 7) As informações acerca de potencial construtivo, ocupação e desocupação do(s) imóvel(is),
ou referentes ao local de depósito e entrega do(s) bem(ns) móvel(is), deverão ser previamente levantadas
pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação após a compra. 8) No caso de bem(ns) móvel(is), o
comprador arcará com o imposto ICMS incidente sobre a venda, bem como deverá promover a remoção no
prazo de até 48 horas, contados da sua notificação para tanto, sob pena de arcar com os custos do
depositário. 9) Em caso de inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive da comissão do
leiloeiro, ficará o mesmo sujeito à multa de 10% e às demais penalidades previstas nos artigos 895, §4º e
897, do CPC. 10) Caso não haja expediente nas datas designadas, o(s) ato(s) fica(m) transferido(s) para o
próximo dia útil, no mesmo horário e local. 11) O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica desobrigado a efetuar
a leitura da íntegra do presente edital, o qual presume-se ser do conhecimento de todos os interessados.

INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como
o(s) corresponsável(is), cônjuge(s), coproprietário(s), herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s)
direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio da publicação deste, devidamente
intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal: ROSELI RENGEL (CPF 037.657.959-50).

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao leilão, este edital será publicado na
modalidade eletrônica no site http://www.topoleiloes.com.br (http://www.topoleiloes.com.br)/.

DADO E PASSADO, em Curitiba/PR, aos 30 de julho de 2020. Eu, Guilherme Toporoski ____, Leiloeiro
Oficial Designado, que o digitei e subscrevo, por ordem do MM. Juiz Federal abaixo assinado.

Vanessa de Lazzari Hoffmann
JUÍZA FEDERAL

Data da publicação: 30/07/2020: 17:09:07
Link do edital: http://topoleiloes.com.br/edital/lote-113
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